
MUNICIPALDE CORONELVIVIDA
J.~''-' DO PARANA

LEI CO AR ° 025/2008, de 14 de julho de 2008

Altera alíquota do Anexo I da tabela
de ISSQN da Lei Complementar n°
007/2003.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná,
aprovo e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam alterada alíquota do Anexo I da lei complementar
nO 007/2003 passando a vigorar com a seguinte redação:
ITEM SUB- descrição alíquota

ITEM

10 01 Agenciamento, corretagem ou intermediação 2%
de câmbio, de seguros, de cartões de
crédito, de planos de saúde e de planos de
previdência privada.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2008.
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Registre-se e Publique-se:

Degel , pazzon
Assessor de Planejamento


